=: AUTÓGRAFO Nº. 002/2025. :=

ALEX CABERLIN, Presidente da Câmara Municipal de Vitória Brasil, Município do mesmo nome, deste Estado, no uso de suas atribuições legais;

Faz Publicar o seguinte Autógrafo:

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Resolve aprovar o Projeto de Lei Nº. 002/2025, de 17 de janeiro de 2025.

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Decreta e promulga a seguinte Lei:

 

 
Art. 1°. Fica criado o Vale Alimentação, que será fornecido aos munícipes, usuários do SUS, por ocasião das viagens para tratamento nas cidades de Barretos e São José do Rio Preto.

§1º - O Vale Alimentação de que trata o "caput" deste artigo será nominal e fornecido pela Secretaria Municipal de Saúde, no ato do agendamento do tratamento, sob controle da referida Pasta.

§2º - O acompanhante do paciente também terá direito ao vale, desde que comprovada a necessidade de sua presença durante o tratamento.

§3º - O benefício será concedido exclusivamente aos pacientes que forem transportados pelos veículos da Secretaria Municipal de Saúde.
§4º - Caso seja necessário, a Prefeitura poderá emitir decreto para regulamentação dos critérios e procedimentos previstos nesta lei.

Art. 2°. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar fornecedor de alimentação básica, referente a uma refeição por vale, nas cidades de referência.

Art. 3°. As viagens para tratamento realizadas para outras localidades, quando aplicável, serão indenizadas em forma de reembolso, mediante apresentação de nota fiscal de refeição básica.
Art. 4°. As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias existentes na estrutura administrativa do município, suplementadas se necessárias.

Art. 5°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

 




Salas das Sessões 21 de Janeiro de 2025.

___________________________________________________
ALEX CABERLIN
Presidente
